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REDAÇÃO FINAL

 

PROC. Nº 0463/21 - PLL Nº 175/21

 

Assegura às mulheres de baixa renda e ví�mas de violência domés�ca a prioridade em programas e
serviços sociais do Município de Porto Alegre.

 

 

Art. 1º  Fica assegurada às mulheres de baixa renda e ví�mas de violência domés�ca a prioridade em
programas e serviços sociais do Município de Porto Alegre.

 

§ 1º  A comprovação de baixa renda deverá observar os termos do regulamento do Cadastro Único para
Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico), ins�tuído pela Lei Federal nº 8.742, de 7 de dezembro
de 1993.

 

§ 2º  A comprovação de violência domés�ca será realizada mediante qualquer manifestação de
comprovação do ato por autoridade judiciária, inclusive as medidas prote�vas de urgência, indicadas na
Lei Federal nº 11.340, de 7 de agosto de 2006.

 

§ 3º  A prioridade assegurada por esta Lei não isenta suas beneficiárias da obrigatoriedade de apresentar
e ter aprovada a documentação exigida nos processos de seleção dos programas ou serviços sociais
referidos no caput deste ar�go.

 

Art. 2º  Os convênios e contratos com o obje�vo de promover novos programas ou serviços sociais no
Município de Porto Alegre, firmados com en�dades públicas ou privadas, deverão incluir cláusula que
assegure a prioridade de que trata esta Lei.

 

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 



Documento assinado eletronicamente por Idenir Cecchim, Vereador, em 05/06/2023, às 09:52,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº 2200-
2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Nadia Rodrigues Silveira Gerhard, Vereadora, em
05/06/2023, às 10:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da
Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da
Câmara Municipal de Porto Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Clàudio Janta, Vereador, em 05/06/2023, às 10:33,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº 2200-
2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Márcio Ferreira Bins Ely, Vereador, em 05/06/2023, às
11:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.
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